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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0195/2020 
OBJETO: FORNECIMENTO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO CONFORME 
CONVENIO COM A SESA PR CONF. A RESOLUÇÃO 769/2019 
VALOR MÁXIMO: R$ 133.500,00  (cento e trinta e três mil e quinhentos 
reais) 
EMISSÃO DO EDITAL:.20/11/2020 
ABERTURA: 07/12/2020 ÀS 08:15  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-0,00 –(zero real) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 20/11/2020 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº 1.757/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 
Homologa a reavaliação atuarial para o ano de 2020, que equacionou o 
custo suplementar do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
– dos Servidores Públicos do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
O povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial para o ano de 2020, com 
base nos dados cadastrais de 31 de dezembro de 2019, que apurou um 
custo suplementar total no valor de R$ 194.671.014,42 (cento e noventa e 
quatro milhões , seiscentos e setenta e um mil, quatorze reais e quarenta e 
dois centavos), a ser quitado no prazo remanescente de 21 (vinte e um) 
anos, o qual será objeto das reavaliações anuais conforme exigência contida 
no artigo 19, da Portaria nº 403/2008, do Ministério da Previdência Social.  
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1º da Lei 
Federal 9.717/1998, do art. 5º, II da Portaria MPS 204/2008, do art. 8º da 
Portaria MPS 402/2008 e do art. 18, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403/2008, o 
Município de Altônia realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) em 34 (trinta e quatro) anos, conforme projeção de amortização 
abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2054 . 

 

 
§ 2º Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão posicionados 
na data base da avaliação atuarial de 31/12/2019. 
Art. 2º. Para o Exercício 2020, fica autorizado o Município de Altônia a 
realizar o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual de 

R$ 6.444.584,37 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos). 
ART. 3º. O Plano de Equacionamento do Déficit Técnico previsto na 
Avaliação Atuarial e homologado por esta Lei, reflete o equilíbrio atuarial 
vigente na data de sua realização, devendo ser realizada nova reavaliação 
atuarial para o ano seguinte com base nos dados cadastrais apurados em 31 
de dezembro, do ano anterior e implementado em Lei. 
Parágrafo único: - Sob pretexto algum deverá ser retardado a realização 
das reavaliações atuariais anuais, sua implementação em Lei e quitação do 
déficit atuarial apurado para cada exercício, sob pena do cometimento de 
crime de responsabilidade pelos responsáveis da inobservância deste 
preceito legal. 
ART. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
1.728/2019 de 19 de novembro de 2019.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de novembro 
de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal        
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
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